
 
 

 
 

EMENDA Nº 02 AO PROJETO DE LEI N. 173/2022 que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

Acrescenta, no Anexo I - PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, na Função Assistência Social, a Ação Implantação de Conselhos 

Tutelares. 

 

Acrescenta novo artigo ao Projeto de Lei nº 173/2022 com a seguinte Redação: 

 

“O Poder Executivo Municipal observará, por ocasião da aprovação da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2023, a inclusão da Ação: Implantação de Conselhos 

Tutelares, na Função: Assistência Social.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O art. 373, §3º, I da Lei Orgânica de Manaus dispõe que o número de 

Conselhos Tutelares observará o disposto na Resolução 170, de 10 de dezembro de 2014, 

do Conanda, e será proporcional à população de cada setor em que se divide a área urbana 

do município de Manaus, sendo um, a cada cem mil habitantes, em cada setor do 

Município. 

A criação de um novo Conselho Tutelar será feita sempre que for redefinida 

a organização da área urbana por meio da criação de um novo setor, observando-se os 

limites populacionais de um, a cada cem mil habitantes, em cada setor do Município. 



 
 

 
 

De acordo com o site oficial do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes1, Manaus possui apenas 9 conselhos tutelares, sendo dispostos da seguinte 

forma: 

a) Conselho Tutelar Zona Centro-Oeste, que abrange os bairros de 

ALVORADA (Conjuntos Ouro Verde, Canaã, Ajuricaba, Juruá, Novo 

Horizonte, Flores). DA PAZ (Conjuntos Santos Dumont, Ariranha). 

DOM PEDRO (Conjuntos Tropical, Deborah, Kissya, Dom Pedro I e II, 

Condomínio Aripuanã). PLANALTO (Conjuntos Campos Elíseos, 

Flamanal, Belvedere, Jardim de Versalhes, Vista Bela). REDENÇÃO 

(Conjuntos Hiléia I e II, Eduardo Gomes). 

b) Conselho Tutelar Zona Centro-Sul, que abrange os bairros de 

ADRIANÓPOLIS (Conjuntos Adrianópolis, Vila Municipal, Abílio 

Nery, Parque Residências, Parque São José do Rio Negro, Nossa Senhora 

de Fátima, Magistral, Ouro Negro, Tropical Privê, Jardim Espanha I e II, 

Celetramazon, Ica Paraíba). ALEIXO (Conjuntos Jardim Espanha III, 

Parque Rouxinol, Parque dos Rios II, Greenwood Parque, Morada do Sol, 

Vila Verano, Tiradentes, Vilar Câmara, Petro, Sol Morar). CHAPADA 

(Conjuntos Cidade Jardim, Le Village Blanc, Jardim Beverly Hills, 

Haidéa I e II, Jornalistas, Tocantins, Jussara, Aristocráticos, Rio Mar, Vila 

Militar). FLÔRES (Conjuntos Rio Jaú, Tapajós, Beija-flor I, II, e III, 

Anavilhanas, São Judas Tadeu I e II, Sargentos e Subtenentes, Yael, Rio 

Maracanã, Senador João Bosco III, AEFFAM, Parque São Miguel, 

Parque dos Eucaliptos). NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (Conjuntos 

Vieiralves, Manauense, Parque Amazonense, Vila Amazonas, Ica 

Maceió, Haidéa III). PARQUE DEZ DE NOVEMBRO (Conjuntos 

Castelo Branco, Jardim Meridional, Parque Tropical, Pindorama, Jardim 

Amazonas, Samambaia, Itaoca, Consag, Vila da Barra, Murici I e II, 

Uirapuru, Mucuripe, Eldorado, Juliana II, Novo Mundo, Juauperi, Jardim 

                                                           
1 Fonte: https://fmdca.manaus.am.gov.br/enderecos/ 



 
 

 
 

Primavera, Nova Friburgo, Salsalito, Malibú, Jardim Imperial, Verdes 

Mares I e II, Ipanema, Barra Bela, Vila do Rey, Artur Reis, Iolanda, Itália, 

Jardim Califórnia). SÃO GERALDO. 

c) Conselho Tutelar Zona Leste I, que abrange os bairros de ARMANDO 

MENDES. COROADO (I, II e III, Conjuntos Ouro Verde, Osvaldo Cruz, 

Luíza Maria, João Bosco I, Acariquara, Asteca). DISTRITO 

INDUSTRIAL I. MAUAZINHO. NOVO ALEIXO (Parque das Garças, 

Parque Mauá). SÃO JOSÉ OPERÁRIO (Conjuntos Parque das 

Castanheiras, Colina do Aleixo, Meu Prefeito). ZUMBI DOS 

PALMARES (I, II e III). 

d) Conselho Tutelar Zona Leste II, que abrange os bairros de CIDADE DE 

DEUS. COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO. DISTRITO INDÚSTRIAL II. 

GILBERTO MESTRINHO. JORGE TEIXEIRA (I a IV, Conjunto Arthur 

Virgílio). PURAQUEQUARA. TANCREDO NEVES. 

e) Conselho Tutelar Zona Norte, que abrange os bairros de CIDADE NOVA 

(I a IV, Conjuntos Tapauá, Novo Mundo, Manôa, Ribeiro Júnior I e II, 

Renato de Souza Pinto I e II, Tambaú, Canaranas, Comagi, Amadeu 

Botelho, Amazonino Mendes, Osvaldo Frota I e II, Américo Medeiros, 

Itamaraty). COLÔNIA SANTO ANTÔNIO. COLÔNIA TERRA NOVA. 

MONTE DAS OLIVERIAS. NOVA CIDADE. NOVO ISRAEL. 

SANTA ETELVINA. 

f) Conselho Tutelar Zona Oeste, que abrange os bairros de COMPENSA 

(Conjuntos Ayapuá, Aruanã, Xingu, Ipase, Vila Militar). SANTO 

ANTÔNIO (Conj. dos Bancários II) GLÓRIA. LÍRIO DO VALE 

(Conjunto Augusto Montenegro). NOVA ESPERANÇA (Conjuntos 

Cophasa, Advogados, Abraham Pazuello). PONTA NEGRA (Conjuntos 

Jardim das Américas, Jardim Europa). SANTO AGOSTINHO. SÃO 

JORGE (Conjunto dos Bancários I, Conjunto dos Comerciários, Vila 

Militar, Parque Sabiá). SÃO RAIMUNDO. TARUMÃ. TARUMÃ-AÇÚ. 

VILA DA PRATA (Vila Militar dos Oficiais). 



 
 

 
 

g) Conselho Tutelar Zona Rural, que abrange os bairros de LAGO AZUL. 

RODOVIÁRIA (Rodovia AM 10 até o km 53, rodovia BR 174 até o km 

30). PURAQUEQUARA NO RAMAL DO BRASILEIRINHO (Estrada 

do Puraquequara, Ramal do Nove e Ramal Chico Mendes). TARUMÃ 

Estrada da Vivenda Verde (Loteamento Vivenda Verde, Loteamento 

Vivenda do Pontal, Condomínio Mediterrâneo, Loteamento Parque do 

Lago), Ramal do Bancrevea e Avenida do Turismo, Ramal do CETUR. 

RIBEIRINHA (Rio Amazonas, até a Comunidade Monte Sinai fronteira 

com Itacoatiara). RIO NEGRO (Até a comunidade Apuaú em Francisco 

Diego de Melo fronteira com Novo Airão). 

h) Conselho Tutelar Zona Sul I, que abrange os bairros de 

CACHOEIRINHA (Conjuntos Kubitschek, Moss, Vila Militar). JAPIIM 

(Conjuntos Atílio Andreazza, Nova República, 31 de Março). 

PETRÓPOLIS (Conjuntos Emanuelle, Jardim Petrópolis, Paulo VI, Vale 

do Sol I e II). PRAÇA 14 DE JANEIRO. RAIZ (Conjuntos Costa e Silva, 

Parque Solimões, Jardim Brasil, Jardim das Acácias). SÃO 

FRANCISCO. COMUNIDADES: Vale do Amanhecer, São Sebastião, 

Nova Jerusalém. Santa Luzia, São Lucas, Manaus 2000, Invasão 

Greenville. 

i) Conselho Tutelar Zona Sul II, que abrange os bairros de BETÂNIA. 

CENTRO. CRESPO. COLÔNIA OLIVEIRA MACHADO. 

EDUCANDOS. NOSSA SENHORA APARECIDA. PRESIDENTE 

VARGAS. SANTA LÚZIA. SÃO LÁZARO (Vila Militar da Marinha, 

Vila Militar da Aeronáutica). VILA BURITI. MORRO DA 

LIBERDADE. 

 



 
 

 
 

De acordo com o último censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística2, a população estimada para a capital amazonense será de 2.219.580 pessoas 

para o ano de 2020: 

 

                                                                                            Fonte: IBGE 

Sendo assim, por lógica matemática, o número de conselhos tutelares no 

município de Manaus, em 2010 deveria ter sido de 18 (dezoito) e em 2020, 22 (vinte e 

dois), em respeito ao que preceitua o art. 373, §3º, I da Lei Orgânica da capital 

amazonense.  

Ademais, ressalta-se que a respectiva emenda se encontra em 

consonância com o Plano Plurianual de 2022-2025, no programa 0099 PROMOÇÃO 

DAS POLÍTICAS DOS DIREITOS HUMANOS, na ação Implantação de Conselhos 

Tutelares (fl. 41). 

Diante do exposto, apresentada a justificativa com sua devidamente 

fundamentação fática e jurídica peço que ela seja deliberada e aprovada. 

 

Plenário Adriano Jorge, 23 de maio de 2022. 

 

                                                           
2 Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/am/manaus/panorama 


